Lei Complementar n° 33/2011 de 02 de março de 2011.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS DE AGENTE MUNICIPAL DE DEFESA E SALVAMENTO PARA TRABALHAR NO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar cargo e vagas de Agente Municipal de Defesa e Salvamento, junto ao Corpo de Bombeiros de Bom Retiro, conforme Convênio n°. 14.078/2009-3, firmado entre o Estado de Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina – CBMSC e o Município de Bom Retiro/SC.

	Nome do Cargo
	Vagas
	Nível
	Requisitos Exigidos
	Carga Horária com Escala
	Vencimentos

	Agente Municipal de Defesa e Salvamento
	6
	04
	Alfabetizado, Curso de Formação de Bombeiros Comunitários.
	24 horas ininterruptas por 48 de descanso.
	652,43


Art. 2º - O Cargo descrito no artigo anterior será enquadrado conforme, Anexo I - Quadro de Provimento Efetivo, Sub-Anexo III - Grupo Ocupacional: Serviços Operacionais, Sub-Anexo IV - Classe – Habilitação, Anexo II - Vencimento dos Cargos de Provimento Efetivo, Sub-Anexo I - Níveis Inicias de Carreira, Anexo V - Descrição das Atribuições dos Cargos, Anexo VI – Tabela de Vencimentos, da Lei Complementar 03/2004.
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, nos termos desta Lei, mediante processo seletivo simplificado, sujeito a ampla divulgação, inclusive, no Diário Oficial do Estado, sendo a contratação temporária enquanto houver validade do convênio ou a efetiva realização de concurso público.
Parágrafo 1º – Serão denominados como Agentes Municipais de defesa e Salvamento, ficando exclusivamente vinculados a prestação de serviços junto ao Corpo de Bombeiros do Município de Bom Retiro, nos moldes de atuação na Organização da Defesa Civil e na Segurança contra Incêndios e outros Sinistros.

Parágrafo 2º - Os requisitos e atribuições básicos necessários à contratação de que trata este artigo, deverão ser comprovados até a data da contratação.

Parágrafo 3º – Nos casos de insuficiência de candidatos habilitados com o Curso de Formação de Bombeiros Comunitários, poderão ser contratados civis, desde façam o mencionado curso na primeira oportunidade oferecida pela Corporação. 
Art. 4º. Fica incluso no Anexo V (Descrição das Atribuições dos Cargos) da Lei Complementar 03/04 de 31 de março de 2004, no Grupo Operacional: Serviços Operacionais, a função de Agente Municipal de Defesa e Salvamento, tendo como atribuições trabalhar como Bombeiro, e em todas as suas atribuições, no regime de plantão 24x48 horas, e ainda, conforme coordenação, incentivar a comunidade na organização da Defesa Civil e na Segurança contra incêndios e outros sinistros. 
Art. 5. Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 31/2011 de 11 de janeiro de 2011.
Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 02 de março de 2011.
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Prefeito Municipal
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